
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1202/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o estudo para 

implantação de estacionamento rotativo na Rua Maria Eleonora Pereira, nº 558, Jardim 

da Penha, Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

 
Solicito a realização de um estudo para a implantação de estacionamento rotativo, 

considerando a crescente demanda por vagas e a alta rotatividade de veículos na região. 

A medida visa organizar o uso do espaço público, facilitar o acesso ao comércio e serviços 

locais, reduzir o tempo de permanência dos veículos e melhorar a mobilidade urbana. O 

estudo permitirá avaliar a viabilidade da implantação, bem como seus impactos no 

trânsito e na economia local. 

Nº protocolo SIC: 2025105879 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de dezembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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